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	REGULAMENTO DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DA DIRECÇÃO REGIONAL DO ALENTEJO DO INSTITUTO PORTUGUÊS DA JUVENTUDE, I.P.


1. Os espaços disponíveis para cedência pela Direcção Regional do Alentejo do IPJ, são os seguintes:

Serviço desconcentrado de BEJA

Auditório – Possui uma capacidade de 120 lugares sentados (cadeiras), equipada com retroprojector, televisor com vídeo, ecrã e quadro didax e com acesso ao vídeo projector, dispõe de um sistema de som e iluminação com aptidão suficiente para a realização de espectáculos de teatro e música (pequenos concertos). Contém no interior 2 paredes amovíveis que abertas perfazem 3 salas.
Sala de Formação I – Equipada com mesas, cadeiras, retroprojector, televisor com vídeo, ecrã e quadro branco e acesso ao vídeo projector, e com capacidade máxima para 25 pessoas, e é utilizável para a realização de reuniões, encontros, acções de formação e outras actividades.


O preçário a praticar pela cedência de espaços é o que a seguir se indica:

	ESPAÇO
	TIPO DE ENTIDADES

	
	Associações RNAJ e actividades realizadas no âmbito de parcerias
	Associações juvenis, grupos informais de jovens e entidades sem fins lucrativos
	Entidades com fins lucrativos

	Auditório
	Gratuito
	20,00€/hora
	40,00€/hora

	Sala de Formação I
	
	10,00€/hora
	20,00€/hora


(Aos valores mencionados acresce IVA à taxa legal em vigor)
Serviço desconcentrado de ÉVORA
Sala de Formação I – Equipada com mesas e cadeiras e com capacidade máxima para 35 pessoas.

Sala de Formação II – Equipada com cadeiras de paleta, com uma mesa e duas cadeiras e com capacidade máxima para 15 pessoas.


As salas I e II estão equipadas com retroprojector, televisor com vídeo, ecrã e quadro branco, são utilizáveis para a realização de reuniões, encontros, acções de formação e outras actividades.


Laboratório de Fotografia – Equipado com todo o equipamento necessário à revelação de negativos e fotografia a preto e branco.


O preçário a praticar pela cedência de espaços é o que a seguir se indica:

	ESPAÇO
	TIPO DE ENTIDADES

	
	Associações RNAJ e actividades realizadas no âmbito de parcerias
	Associações juvenis, grupos informais de jovens e entidades sem fins lucrativos
	Entidades com fins lucrativos

	Sala de Formação I
	Gratuito
	10,00€/hora
	20,00€/hora

	Sala de Formação II
	
	
	

	Laboratório de Fotografia a)
	
	
	


(Aos valores mencionados acresce IVA à taxa legal em vigor)
a) • Inventário do equipamento
• Sem fornecimento de produtos fotográficos

Serviço desconcentrado de PORTALEGRE

Auditório – Possui uma capacidade de 169 lugares sentados (poltronas fixas), 2 camarins e cabine de projecção equipada com amplificação sonora e acesso ao vídeo projector. Têm acesso ao Hall (com possibilidade de realizar exposições) e ao Bar.

Sala de Formação I (polivalente) – Equipada com mesas, cavaletes e cadeiras (sendo 15 de paleta) e com capacidade máxima para 35 pessoas.

Sala de Formação II – Equipada com mesas e cadeiras e com capacidade máxima para 15 pessoas.

As salas I e II estão equipadas com retroprojector, televisor com vídeo, ecrã e quadro branco e acesso ao vídeo projector e são utilizáveis para a realização de reuniões, encontros, acções de formação e outras actividades.


Laboratório de Fotografia – Equipado com todo o equipamento necessário à revelação de negativos e ampliação de fotografia a preto e branco.

O preçário a praticar pela cedência de espaços é o que a seguir se indica:

	ESPAÇO
	TIPO DE ENTIDADES

	
	Associações RNAJ e actividades realizadas no âmbito de parcerias
	Associações juvenis, grupos informais de jovens e entidades sem fins lucrativos
	Entidades com fins lucrativos

	Auditório
	Gratuito
	20,00€/hora
	40,00€/hora

	Sala de Formação I
	
	15,00€/hora
	25,00€/hora

	Sala de Formação II
	
	10,00€/hora
	20,00€/hora

	Laboratório de Fotografia a)
	
	
	


(Aos valores mencionados acresce IVA à taxa legal em vigor)
a)       • Inventário do equipamento

• Sem fornecimento de produtos fotográficos

2. A Direcção Regional do Alentejo do IPJ reserva-se no direito de não autorizar a cedência de instalações para a realização de actividades que não se coadunem com as atribuições e áreas de actuação dos serviços.
3. Os pedidos de utilização deverão ser efectuados por escrito, preferencialmente, através do preenchimento de uma ficha de pedido de cedência de instalações disponível nos serviços desconcentrados de Beja, Évora e Portalegre, ou através de ofício, fax ou e-mail.

4. Os pedidos de utilização devem dar entrada até ao dia 15 do mês anterior àquele a que respeitam comprometendo-se a Direcção Regional do Alentejo do IPJ a responder a tais pedidos até ao dia 20. 
5. Pedidos entrados fora destes prazos poderão ser considerados em caso de disponibilidade dos espaços, mas apenas para utilizações que não se estendam por mais de um mês.
6. Os pedidos de utilização de instalações para actividades regulares (reuniões periódicas por exemplo) terão de ser formulados bimestralmente nas condições definidas no número anterior.

7. Não são aceites pedidos de utilização para períodos superiores a dois meses. Caso as entidades pretendam reservar uma sala para um período superior a dois meses terão de renovar o pedido nos termos definidos no n.º 4.

8. Na análise dos pedidos de utilização dos espaços e sempre que não seja possível satisfazer todos eles será dada prioridade:


• Os pedidos formulados para a realização de actividades próprias do IPJ


• Os pedidos formulados para a realização de actividades no âmbito de parcerias entre o IPJ e outras entidades.


• Os pedidos formulados por associações RNAJ


• Os pedidos formulados por associações e grupos informais de jovens


• Os pedidos formulados por entidades públicas


• Os pedidos formulados por entidades sem fins lucrativos

• Os pedidos formulados por entidades com fins lucrativos
O desempate entre pedidos formulados por um mesmo tipo de entidades será efectuado dando prioridade:


• Combinações que permitam um maior número de utilizações e de utilizadores jovens


• Entidades com um menor número de pedidos deferidos no semestre anterior

9. O horário de utilização dos espaços é de segunda a sexta-feira das 09:00 ás 20:00 horas

10. Poderão existir cedências de espaços, a título gratuito, em actividades que visem:


• a execução de politicas públicas com incidência na juventude, nomeadamente nas áreas do emprego, formação profissional, habitação e educação


• sensibilização e aconselhamento dos jovens, nas áreas da saúde, condutas de risco, actividade física, desporto e ambiente


• acções de mobilidade e intercâmbio


• desenvolvimento e promoção do associativismo juvenil


• promoção e divulgação do voluntariado
11. As entidades que utilizam os espaços e os equipamentos da Direcção Regional do Alentejo do IPJ são responsáveis pela reparação de danos causados durante a respectiva utilização.

12. A interpretação deste regulamento e a resolução de situações nele omissas competem ao Director Regional do Alentejo do IPJ.
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